
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SÃO PAULO - ^

FIs. N.° 0 5 í
LIVRO DE PORTARIAS

=  P O R T A R I A  Nfi 1.786 ==

O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal/ 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por // 
Lei,

R E S O L V E ;

Colocar a funcionaria ANA MARIA DE OLIVEIRA REIS 
Escrituraria, padrão "I", lotada no Setor de Pessoal da Direto
ria de Administração da Prefeitura Municipal, à disposição do / 
Serviço Eleitoral, a partir de 12 de outubro de 1972 ate 31 de/ 
dezembro de 1972, conforme solicitação do MM. Juiz Eleitoral da 
68a Zona - Lorena, em Ofício n2 777/72, de l̂ f de setembro de •. 
1972.

Registre-se e cumpra-se.

.M. (ie Lorena, 25 de setembro de 1972

:= JOSÉ GERALDO ALVES == 
==Prefeitja| Municipal==

/E v  >
/  =  GIORDANI FILHO ==

= Diretor de üdministração=

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal e/ 
publicada no Paço l^íunicipal aos 25 de setembro de 1972.

=  JOãO BuSCÓ GONÇALVES 
^Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


